
CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA 
PERNAMBUCO 

CASA DR. MANOEL BORBA 
___________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________ 
Endereço: Rua Tenente João Gomes, 10 (Ao lado da Prefeitura) Centro – Timbaúba-PE, Fone: (81) 3631-0077 

CEP: 55870-000 - CNPJ: 11.293.248/0001-04 – E-mail: camaramun.timbauba@outlook.com 

RELAÇÃO DAS COMISSÕES DE LICITAÇÕES, PERMANENTE E ESPECIAL, 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  

Para atender ao item 20 do Anexo V da Resolução nº 299, de 19 de 

novembro de 2025, segue abaixo a relação das Comissões de Licitações, 

Permanente e Especial, Pregoeiro e Equipe de Apoio designados para o período de 

2025, conforme segue: 

PORTARIA Nº 005/2025 

CPF NOME DO SERVIDOR CARGO 

079.148.974-42 Selma Lúcia da Silva Agente de Contratação 

404.064.234-15 Enivaldo Paulino da Silva Membro da Equipe de Apoio 

148.082.224-85 Adrian Matheus da Conceição 

Souza 

Membro da Equipe de Apoio 

Timbaúba, 25 de março de 2026. 

____________________________________________ 

Marileide Rosendo de Albuquerque 

Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA
PERNAMBUCO

CASA DR. MANOEL BORBA

PORTARIA N° 005/2025

A Sra. MARILEIDE ROSENDO DE ALBUQUERQUE, Presidente da Câmara
Municipal de Timbaúba/PE, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no
artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, que dispõe sobre as
regras de atuação do Agente de Contratação e Equipe de Apoio;

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR como Agente de Contratação e Equipe de Apoio os
seguintes servidores:

CPF NOME DO SERVIDOR CARGO079.148.974-42 Selma Lúcia da Silva Agente de Contratação404.064.234-15 Enivaldo Paulino da Silva Membro da Equipe de Apoio148.082.224-85 Adrian Matheus da Conceição Membro da Equipe de ApoioSouza

§1° - Compete à Agente de Contratação o exercício das atribuições previstas na
Lei n? 14.133,de 1° de abril de 2021.

§2° - Compete a equipe de apoio o exercício das atribuições previstas na lei n?
14.133,de 1° de abril de 2021.

Art. 2° Designar a Agente de Contratação acima nominada para atuar como
Pregoeira,conforme o disposto no art. 8°, §Soda lei n? 14.133/21.

Art. 3° O mandato dos servidores ora designados será até 31 de dezembro do
ano em curso.

Art. 4° A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam-se disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Timbaúba. 02 de janeiro de 2025_

Marileide Rosendo de AíbUqeriJue
Presidente da Câmara Municipal de Timbaúba

Endereço: Rua Tenente João Gomes, 10 (Ao lado da Prefeitura) Centro _ Timbaúba-PE, Fone: (81) 3631-0077
CEP: 55870-000 - CNPJ: 11.293.248/0001-04- E-mail: camaramun.timbauba@outlook.com
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